
Câmara Municipal de Nova Venécía
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordlriária de 24 de junho de 2025 ;

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 23/2025:

altera dispositivos da Lei n° 2.869, dé 8 de janeiro de 2009, da Lei ri° 3:431, dè 16 dé
novembro de 2017 e da Lei n° 3.728, de 29 de maio de 2023, que tratam do sistema
tributário municipal
iniciativa do

aprovada.
Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB), com a EMENDA MQDIFICATIVA N° 1

das atribuições de órgãos do Município de Nova Venécia-ES; de

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADOV
QUORUM:

Unanimidade

rejeitado:
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Voto de desempate ''

Somatório . . 5.:: ;
REGISTROS:

Reqistro de ausência(s) de Vereador(es): A
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ICTOR CREMASCrO MENDONÇA

Presidente da CMNV-ES

JOÃO JÚNIOR ylEIRA DOS santos
Primeiro Sectietário da CMNV-ES

RI, art. 42: O Presldénte dá Çâmára somente poderá votar nas hipóteses em qüe é exigível o quorum dé votação dé 2/3 (dõis terços), e:ainda nos câsõs dè
desémpaté, ;de eleição e; de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e ern outros prevjstos em lei. Parágrafo úrtico'. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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